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PORTARIA N° 0243/2022 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Art. 23 da Lei Complementar nº 
0001/91 de 31 de dezembro de 1991 e a Lei nº 1.878 de 06 de dezembro de 2011. 
 

RESOLVE:  
 
1– EFETIVAR, no Quadro Permanente do Magistério Público Municipal os servidores 
abaixo relacionados, a partir das respectivas datas.  
 

Matr. Nome Cargo Data 

18642 JANDERSON ROMUALDO DOS SANTOS Agente Escolar de Limpeza - Nível A –Ref.1 15/04/2022 

18643 MARINEI FARIAS FRAGA MUNIZ Artífice Escolar de Cozinha –Nível A –Ref.1 15/04/2022 

18644 ROSANGELA BENTO LYRIO OLIVEIRA Artífice Escolar de Cozinha –Nível A –Ref.1 15/04/2022 

18645 WEMERSON DE SOUZA  Inspetor de Disciplina - Nível B –Ref.2 15/04/2022 

18678 RONALD FONSECA JUNIOR Prof.I –Nível E1 – Ref.4 23/05/2022 

18679 BARBARA CANDIDA DE SOUZA SOARES Prof.I –Nível E1 – Ref.4 23/05/2022 

18680 MÁRCIA CONCEIÇÃO DE ARAUJO Agente Escolar de Limpeza - Nível A –Ref.1 23/05/2022 

18681 TALITA SOARES COELHO SANTANA Artífice Escolar de Cozinha –Nível A –Ref.1 23/05/2022 

18682 JOELMA PINHEIRO DOS SANTOS Agente Escolar de Limpeza - Nível A –Ref.1 23/05/2022 

18683 IARA DOS SANTOS XAVIER OLIVEIRA Agente Escolar de Limpeza - Nível A –Ref.1 23/05/2022 

18708 ELIANE DINIZ DA COSTA Prof.I1 –Nível E1 – Ref.4 25/06/2022 

18709 RAQUEL DOS SANTOS ALVES Agente Escolar de Limpeza - Nível A –Ref.1 25/06/2022 

 

 

2– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir das respectivas datas.  
 
3– Revogam-se as disposições em contrário.  
 
  Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
 

       GABINETE DO PREFEITO, 10 DE AGOSTO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0244/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 
               
                    1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria da Chefia de Gabinete 
do Prefeito, a partir de 01 de Agosto de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente  
MARIA MADALENA DA SILVA ROCHA                                     DAS IX 

        
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0245/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 
               
                    1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Fundação Macatur, a partir de 27 
de Junho de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica I 
JOSIANE SILVA CONCEIÇÃO                                                 DAS VI 

        
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de Junho de 2022. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0246/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 438 de 30 de Agosto de 2021, em conformidade com o 
art.6° da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Agosto de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra. ROSANI CORTES CAMPOS, Matr.4579, na função de 
Professor II, Referência 10, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.296,78 (Quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos), resultante das seguintes parcelas: 

 
  a)R$2.864,52 (Dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°2.518/2022); 

  b)R$1.432,26 (Hum mil, quatrocentos e trinta  e dois reais e vinte e seis 
centavos), referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 
50% (Cinquenta por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar 
nº 001/91 e Lei nº1.878/11). 

 
                  2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a  partir de 01 de Agosto de 2022. 

 
                  3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0248/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 
               
                    1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 10 de Agosto de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III 
JOSÉ CESAR LUNGUINHO DOS SANTOS                               DAS VIII 

        
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de Agosto de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0249/2022 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 096 de 12 de Fevereiro de 2020, em conformidade com o 
art.6°, da Emenda Constitucional n°41/2003. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Serviço e Idade, a partir de 01 de 
Agosto de 2022, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra. CARMEM LUCIA GONÇALVES QUEIROZ, Matr.3126, 
na função de Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de 
inatividade no valor total de R$5.087,44 (Cinco mil e oitenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$3.179,65(Três mil e cento e setenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), referente ao vencimento, base legal (Lei N° 2.518/22); 

  b)R$1.907,79(Hum mil e novecentos e sete reais e setenta e nove centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (Sessenta 
por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei 
nº1.878/11). 

 
                    2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Agosto de 2022. 

 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE AGOSTO DE 2022. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ERRATA N°0010/2022 

                           
           Na Edição N°1079 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 
10 de março de 2022, na publicação da Portaria N°0055/2022, de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço e Idade da Senhora JACIRA 
FERRAZ CARVALHO. 
 

      ONDE SE-LÊ:  1- APOSENTAR.........., a partir de 02 de março de 2022. 
 
      LEIA-SE:         1- APOSENTAR.........., a partir de 01 de março de 2022. 
 

   
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 4.477, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

PORTARIA Nº 0243

PORTARIA Nº 0244

PORTARIA Nº 0245

PORTARIA Nº 0246

PORTARIA Nº 0248

PORTARIA Nº 0249

ERRATA Nº 0010



ATO Nº 001 – Edital nº 001/2022 

 

A Secretaria Municipal de Educação torna público o resultado final referente ao 

Edital SME/CM nº 001/2022 – Concessão de Licença Remunerada para 

Aprimoramento Profissional, em conformidade com a Lei n.º 1.878/2011 e 

Resolução SME/CM nº 003/2016 e Resolução nº 009/2016. 

Servidor Matr. Resultado 

Tatiana Ferreira de Lima 10313 Deferido – Cumprimento de todos os 
requisitos, classificada dentro do número de 
vagas ofertadas por possuir maior tempo de 
serviço na carreira do magistério público 
municipal. 

Camila Abreu de Carvalho 15947 Deferido – Cumprimento de todos os 
requisitos, classificada dentro do número de 
vagas ofertadas mediante critério de 
desempate (idade). 

Ailton Fernandes da Rosa 
Junior 

15948 Indeferido - não classificado dentro do número 
de vagas ofertadas mediante a utilização do 
critério de desempate (idade). 

Solange Ferreira Pinto 
Marinho 

1388 Indeferido com base no Inciso IV da Resolução 
SME/CM nº 003/2016. 

 

  

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu emitirá Portaria autorizando o 

afastamento dos profissionais classificados, mediante processo de substituição 

dos mesmos nas respectivas Unidades Escolares, de forma a não gerar 

prejuízos aos educandos. 

O acompanhamento das atividades acadêmicas desenvolvidas pelos servidores 
contemplados com a licença para aprimoramento profissional será feito pela 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação, a partir de princípios e normas 
estabelecidos na Resolução SME/CM nº 003/2016 

Os processos de solicitação de Licença para Aprimoramento Profissional ficarão 

disponíveis no Protocolo da Secretaria Municipal de Educação para ciência dos 

respectivos servidores. 

Cachoeiras de Macacu, 19 de agosto de 2022 

 

Osório Luís Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

ATOS DO CMDCAATOS DO CMDCA

ATOS DA EDUCAÇÃOATOS DA EDUCAÇÃO

ATOS DO COMTUR
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DECRETO Nº 4.478, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

 
PORTARIA N°0255/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017 e 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de Agosto de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Especial 
ROSEVANDA POJO DA SILVA                                                     DAS IV 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Agosto de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0255

DECRETO Nº 4.438, DE 13 DE JULHO DE 2022.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
2ª CHAMADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022. 
Proc. Adm. nº 6275/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 31 de AGOSTO DE 
2022. 
HORÁRIO: 15:30 HORAS. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS
ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou através de solicitação de 
retirada pelo endereço eletrônico: 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 17 de agosto de 2022. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2022. 
Proc. Adm. nº 3007/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 05 de SETEMBRO DE 
2022. 
HORÁRIO: 13:30 HORAS. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A 
SEREM UTILIZADOS PELA EQUIPE DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DA 
GUARDA MUNICIPAL. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou através de solicitação de 
retirada pelo endereço eletrônico: 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ,19 de Agosto de 2022. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022. 
Proc. Adm. nº 3755/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 06 de SETEMBRO DE 
2022. 
HORÁRIO: 13:30 HORAS. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA
MUNICIPALIDADE. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou através de solicitação de 
retirada pelo endereço eletrônico: 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ,19 de Agosto de 2022. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 
ERRATA  

 
Na edição nº 1147 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 16 de agosto de 2022 
na publicação do Extrato de Contrato nº 
011/2022 do Fundo Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: nº 32 
 
LEIA-SE: nº 364 
  
Cachoeiras de Macacu, 18 de agosto de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
CONTRATO Nº 004/2022. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
K2 TELECOM E MULTIMÍDIA LTDA.-ME 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de CONEXÃO COM A REDE MUNDIAL 
DE COMPUTADORES (INTERNET), PARA A SEDE 
DESTA SECRETARIA E DEMAIS ÓRGÃOS 
VINCULADOS a esta. 

 
VALOR TOTAL: R$ 17.280,00 (Dezessete mil, 

duzentos e oitenta reais)  
 
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 122/2022. 

  
Cachoeiras de Macacu, 01 de julho de 2022. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 015/2022 
 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 
X 
 

LOS TEMPEROS DO BITOCA. 
 

OBJETO: Alteração de nome empresarial e sede da empresa. 
 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 61, caput § único da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações – CONTRATO Nº 036/2021 - Proc. Adm. nº.6346/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08/08/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

CONVITE Nº 002/2022 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações posteriores e à vista do parecer 
conclusivo exarado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 3757/2022. 
Licitação nº 002/2022. 
Modalidade: Convite. 
Data da Homologação: 19/08/2022. 
Valor Contratado: R$ 248.850,72 (Duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta e 
dois centavos). 

Empresa Contratada: IPM CONSTRUÇÃO CIVIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DA ÁREA DE CONVENIÊNCIA E PLAYGROUD INFANTIL, SITO À RODOVIA PRESIDENTE 
JOÃO GOULART (RJ-116), BAIRRO: “RASGO”, CACHOEIRAS DE MACACU - RJ. 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 19/08/2022. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 



 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
CONTRATO Nº 005/2022. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
ROSE MARE DA SILVA MARIANO. 

 
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Serafim 

Coelho Gomes, s/n°, Centro, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, com a finalidade de instalar a nova sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 

reais). 
 
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 142/2022. 

  
Cachoeiras de Macacu, 01 de agosto de 2022. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

X 
STAR LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO LTDA. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar 

serviços de Curso de Capacitação dos agentes públicos 
sobre o novo regime de contratações públicas (Lei n° 
14.133/2021). 

 
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos 

reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 01,02 e 03 de agosto de 

2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 123/2022. 

  
 

Cachoeiras de Macacu, 07 de julho de 2022. 
 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022 

 
Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993 e legislação suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que tem 
como objeto, a contratação da empresa STAR LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO LTDA, 
legalmente qualificada para prestação de serviços de curso de capacitação dos agentes 
públicos sobre o novo regime de contratações públicas (Lei n° 14.133/2021), no valor 
global de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). A presente inexigibilidade é oriunda do 
Processo administrativo n° 123/2022 e está fundamentado no artigo 25, II, da Lei Federal 
8.666/93, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria.  

   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 07 de Julho de 2022. 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
CONTRATUAL 

Nº002/2022 
 
 

PARTES: Fundo Municipal de Meio 
Ambiente 

x 
K2 Telecom e Multimídia Ltda. 

 
OBJETO: Prestação de serviço de acesso à 
internet sendo 01(um) Link IP 100 Mbps Up/ 
100 Mbps Down para o Fundo Municipal de 
Meio Ambiente; 01(um) Link IP 100 Mbps 
Up/100Mbps Down para a Secretaria 
Municipal do Ambiente e 01(um) Link 100 
Mbps Up/100 Mbps Down para o Horto 
Municipal. 

 
VALOR TOTAL: R$ 7.740,00(sete mil 
setecentos e quarenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01 de julho de 
2022 à 30 de junho de 2023. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inc. II c/c 
Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/99 e 
suas alterações posteriores. 
 
PROC. ADM. Nº. 015/2021. 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 01/07/2022. 

 
 

Loir Gonçalves de Lima 
Gestor 
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EXTRATO DE 
CONTRATO 012/2022 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

IGREJA BATISTA CENTRAL EM 
CACHOEIRA DE MACACU/RJ 

 
OBJETO: Locação de imóvel anexo ao Templo 
da Igreja Batista Central, situado na Av. Lord 
Baden Powell, nº 190, Centro – Cachoeiras de 
Macacu/RJ, para fins de instalação e 
funcionamento provisório da unidade escolar 
Colégio Municipal Alberto Monteiro Barbosa. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: mensal 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, processo 
administrativo n. º436/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 02 de agosto  de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 

                                                          

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
014/2022 

 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
 

W. W. PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. 

 

OBJETO: Alteração de prazo contratual. 
 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – 
CONTRATO Nº 010/2022 - Proc. Adm. 
nº.0719/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08/08/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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